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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
' 

~ Nll~9'7~ De 1 e~ oe 1.973 

Autoriza o Prefeito a celebrar 
convênio com o Igstituto Nac~ 
nal do Livro e dá outras pro~ 
dências.-

O P.RBPZITO DO MUNICtPIO Di ABARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a clmara MUnicip~ 
em sesslo de 11 de junho de 1.973, promulga a aeguinte leit 

Artigo 10 - Pica o Pretei to, em nome do Hm1-
cÍp1o1 autorizado a celebrar convênio com o Instituto lac!onal 
do Livro para a manutençlo da Biblioteca PÚbl1ca lfllnic1pa1 "lta 
rio de Andrade" de Araraquara.-

Artigo ZD - O convlnio reter14o nó artigo an
terior obedecerá os princípios e co~diçSes estabelecidos nos 
tlrllos anexos.-

Artigo 30 - As desp3sas com a execuçlo desta
lei, correrão por conta da verba propr!a do orçamento v1cente • . 

·Artigo 411 - Esta lei entra em vigor ua data -
de aaa publlcaçlo • -

Artigo 50 - Revogam-se as disposiçSes em eon-
trário.-

Prete1tnra do Município. de .Araraq ,~ar:•·~?~-' trz,e) 
.. 1.913 (otl, .......... o ..... ~v ~ Jl 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA • 
COBVENIO C!:LEB!W)() ENTBE A PREFEITURA. MDNICIPAL DE •••• ••••• • 
••••••• BSTADO DE ••••••••••••••• E O INSTITUTO NACIONAL DO tl
VRO, PARA A CRIAÇIO, INSTALAÇIO OU HANU'TENÇIO DE UMA BIBLIO
TECA PI1BLICA, 

A Prefeitura Municipal de ••••••••••• L •••• Esta
do de •••••••••••••••• , representada pelo Bxmo Senhor F-refeito •• 
••····~····•·•••••••• o Instituto Nacional do Livro, orglo do JU.nisterio da Educaçlo e Cultura, represe~tado por seu Direto!'-
•••••••••••••••••••••• pelo presente convenio, ajustam a criaôto 
instalaçlo,e/ou manutenç!o de,uma biblioteca ~blica no Mbnio!
p1o1 atraves das seguintes clausulas e condiçoes: 

. Cláusula Primeira - A Prefeitura MUn1c1pa1 de-
••••••••••••·••••obriga-se, mediante resoluçlo da Câmara de te
r.adores loca~, a criar! instalar e manter, ou a continuar man
tendO! caso ja tenha ex st3nc1a tfetiva entre os.serviços da
munic palidade, uma biblioteca pública, destinada a desenvo1Yer 
o rosto pela leitur~J, e a d1ssell1ilar~·educaçlo e cultura entre oa 
habitantes do Municipio. 

· Cláusula Segunda -'Além do sediamento da W.blJQ. 
teca, a Prefeitur• se obriga a fazê-la instalar c~ mobiliário, 
material bibliograf'ieo e de expediente, indispensaveis aos ser

.. viços bem como a colocar em su direçlo pessoa de reconhecida< .c& 
pacidade para o· cargo. 

Cláusula lercei~a - o Institut~,:fcional ~ ~ 

1 
":J ~do solicitado, orientara a Prefei~a cipaJ. na Ol"!-
C çlo da biblioteca, a fim de que, atraves de p~ 

. c;lo ~nica dos serviços, se alcança maior eticiln:J: e racli -
~ · . - 11a11to, ebn como se dissemine, ao máximo, sua açlo e4uoat1ft • -

cal.al. 

r~ 
• Cláusula Quarta - O Instituto Nacional do L1 -

YrO tará a biblioteca, uma doaçlo 1n!eial de 450 volum;:J• qual 
ser4 complementada com remessas periodicas, desde qae a 4tt-
pon1b1l1dade para as mesmu. · · 

Cláusula Qu.1,nta - O :rn,t1 tu to lfacicmal do L1 • 
vro poderá prestar assist&Dcia técnica a biblioteca, quan4o ao
licitado, selecionadot pára melhot cumprimento deste ob3et1vo,
m1Cl'O-reciões, a t1m <1e que Jfan1c!p1os Yizinhos .,..,.., a aer 
beneficiados. 

Clausula Sexta - A Prefeitura Mttnic1pa1 atr.1. • 
bu!l!á anUalmente em seu orçamento, verba nlo inferior a 10 (4es) 
salários Jll!nj,mos regionais, para aqu1s1çlo de obrt~• .destina&ul
ao acervo da biblioteca, dtvendo apresentar, tamb6m anualmente, 
ao IRL, certidlo comprob&tórt. da aplicaçio correta des,a quan
tia. 1 certidlo deverão ser anexados os comprovantes (cópias de 
faturas e notas fiscais) dos livros adquiridos~ inclusive com -
os recursos do 11\mdo de Participaçlo doa Mun1c1pios. . 

cUusula ltCtima - A Pre.reitura Municipal se o
briga a conaervar e manter o acervo- doado pelo Instituto Nacio
nal do Livro e, no caso de extinção da Biblioteoat comunicar o 
tato ao Instituto Nacional do Livro, para efeito de autorizaçlo 
de transferência do meSIIIOo> 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
· • Clwsula O! tava - 11ea a Prei'ei turt Hmie1pal 

ob.ricada a manter, na biblioteca, o serviço de empriatimo dos-
11vrot aos trequenta4ores, desde que nlo se trate de obras de 
re.te:rencia (enciclopédias, d1c1oná1'1ost etc.). · 

ClaÚsul.a Baila - o presente oonvlnio · vicorarl.. 
por tem~o 1ndeterm1nado e SUà ~scisão tar-se-i mediante aviso 
co. 30 tzo.intal dias de antece4inc1a, por qualqjer das partes
o qDe s poderl ocorrer por aotivos relevantes oa excepcionais. 

cláuula DlciJDa - os entendimentos entre as -
partes ser!o t.itos pelo Prefeito Municipal e pelo »1retor do 
!Dstituto Nacional do Livro, oa por pessoas por eles des1cna -.... 

cláusula Dkima Prillleil'a - Para todos oa et~ 
tos 4é exe~lo e apllcaçlo do presente conv&n!o, fica e1e1 to .. 
o toro de Bras!11a, ».F. . . 

· · Cláusula Dlcillla S.CUD4a • A v1glnc1a · do Pl'! .. 
sente eOJWênio será contada a partir ela data de na ap~lo-
• ass1Datura pelo Instituto Nacional do LiTrO.- . 

lste eoavta1o, d!Pois de lido e aobado contq& .. , t!;• sua tirmeza· e validade, 6 assinado pelas partes e pe
laã temunbaa._ tm 3 (tris) vias de igual teor, tloando Da -
• poler 4a Prere!tura e.as c!uas outras com o Iilstltuto Jac1o
u1 4o Livro.-

Bras!ua, de de 19 

lrete1 tura· do aw.afpio · 4e ..l.ral-aq 
"- 1.973 (m111 nofteentoa e aeten 

-Preteito 

'Pi'Jel to iiiiiolPâl 

Pttblícada no Departamento da Ac!m1n1atraçlo bicipal na clata
supra.-

Begistzoada às na. 1118 32 - 33 - 34 do livro competente 111 10.
PROCUBO Nll l~55la. - WCAL/ 


